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Fundamento Legal: DECRETO Nº 2819 DE 06 DE SETEMBRO DE 1994, QUE 
DISCIPLINA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS EM MISSÃO OFICIAL DO ESTADO 
E OBTENDO CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL.
Origem: TUCURUÍ/PA - BRASIL
Destino(s): BELÉM/PA - BRASIL
Servidor (es): 5876346-3/ VALDENIZE DA CUNHA FARIAS/ 2,5 diárias / de 
12.02.2020 a 14.02.2020
Ordenador: VALDENIZE DA CUNHA FARIAS

Protocolo: 526161
..

HOSPITAL REGIONAL DE CAMETÁ

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 018 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020
O Diretor do Hospital Regional de Cametá, no uso de suas atribuições le-
gais e,
CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 199, da Lei nº 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994;
CONSIDERANDO ao termos da Portaria 638, de 09 de agosto de 2019, 
publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 33.974, em 06 de setembro de 
2019, a qual constitui a Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar do HOSPITAL REGIONAL DE CAMETÁ;
CONSIDERANDO o disposto nos termos do Despacho nº 7.351/2019- Ga-
binete/SESPA, que compõe o Processo nº 2019/447411.
RESOLVE:
I- DETERMINAR a abertura de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) 
em desfavor da servidora M. R. C., ocupante do cargo de Agente de Porta-
ria, lotada no Hospital Regional de Cametá, para apurar suposto abandono 
de cargo público, que se comprovado constitui transgressão disciplinar aos 
artigos 177, I, VI e 178, IV, caracterizando o disposto no artigo 190, inciso 
II, todos da Lei nº 5.810/94.
II- DESIGNAR os servidores estáveis Klenard Attilio Ranieri, administrador, 
matrícula nº 5852382/3; - Jaqueline Mendes Bastos, pedagoga, matricu-
la nº 57194887/1; - Rosany do Socorro Jorge Barata, assistente social, 
matricula nº 5139740/1; para sob a presidência do primeiro, compor a 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, objetivando a apuração 
dos fatos e respectivas responsabilidades administrativas, assegurando-se 
à acusada o direito ao contraditório e a ampla defesa.
III- Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos 
contados da data de publicação da presente portaria no Diário Ofi cial do 
Estado.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
HOSPITAL REGIONAL DE CAMETÁ
VICTOR CORREA CASSIANO
Diretor HRC

Protocolo: 525937

.

.

SECRETARIA DE ESTADO 
DE TRANSPORTES

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE REEQUILÍBRIO FINANCEIRO
Nº DO CONTRATO: 033/2016
PROCESSO: 2015/381088 (ANEXO: 2017/420891, 2017/423842, 
2018/443750, 2019/12175)
Nº. do termo: 1º                                            Data de Assinatura: 13/02/2020
JUSTIFICATIVA:  O presente Termo Aditivo de Reequilíbrio Financeiro ao 
Contrato nº 033/2016, é decorrente da solicitação realizada pela empresa 
Contratada, com fundamento no Art. 58, § 1º c/c 65, II, alínea “d”, todos 
da Lei nº 8.666/93, devidamente analisado pelo Setor Técnico e o Fiscal 
do Contrato (DIRTEC/SETRAN-PA), bem como, acolhida e autorizada pelo 
Exmo. Sr. Secretário de Estado de Transportes.
VALOR DO TERMO: R$ 3.284.255,64 (três milhões, duzentos e oitenta e 
quatro mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e quatro centa-
vos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 29101; Programa de 
Trabalho: 26.782.1435.7433; Natureza da Despesa: 449051; Fonte do Re-
curso: 0124000000.
DADOS DA CONTRATADA:
NOME: LSE LABORATÓRIO DE SISTEMAS ESTRUTURAIS LTDA.
PERSONALIDADE: Jurídica                                CNPJ: 04.952.600/0001-00
LOGRADOURO: Av. Leonil Crê Bortolosso, nº 88, Galpão 2
BAIRRO: Quintauna                                                           CEP: 06.186-260
CIDADE: Osasco                                                     UF: SP
ORDENADOR: ANTÔNIO DE PÁDUA DE DEUS ANDRADE – SECRETÁRIO DE 
ESTADO DE TRANSPORTES.

Protocolo: 525668

CONVÊNIO
.

EXTRATO DE CONVÊNIO
Nº.do Convênio: 014/2020                                 Processo nº 2019/603768
Valor Total: totaliza R$1.695.756,48 (Um milhão, seiscentos e noventa e 
cinco mil, setecentos e cinquenta e seis reais e quarenta e oito centavos)
Objeto: Locação de equipamentos para recuperação de estradas vicinais 
no município de Ourém/PA sendo as vicinais: Vicinal do Estrada do Riacho: 
10,4km; Vicinal da Cachoeirinha: 6,29km; Ramal do Zé Neto: 5,84km; Vi-
cinal da Entrada do Riachinho: 0,48km; Vicinal do Rio Vermelho: 4,14km: 
Vicinal da Jiquitaia: 7,54km;  Vicinal do Arioré:  12,7km; Vicinal do Limão 
Santa Rosa: 19,9km; Vicinal do Jacaré e Rio Grandinho: 14km; Vicinal do 
Bacural Calisto: 4,42km; Vicinal da Vila Paulino, Vila Maria, Vila Artur e 
Caixa Prego:7,97km; Vicinal do Ariopé Até a PA-251: 8,54km, Totalizando 
Uma Extenção de 102,22 Km. de serviços de recuperação, no município 
de Ourém/PA.
Data de assinatura: 17/02/2020                        Prazo: 120 (cento e vinte) 
dias
Inic. de Vig.: 17/02/2020                                         T. Vig.: 15/06/2020
Foro: Comarca de Belém
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Unidade Orçamentária: 29101; Programa de Trabalho: 26.782.1486.7505; 
Natureza da Despesa: 444042; Fonte: 0124000000; Origem: Recurso Es-
tadual;Plano Interno: 206LOCEVCOR; Ação Detalhada: 261430.
CONTRATADO:
Pers: Jurídica CNPJ: 05.149.133/0001-48 Nome: MUNICÍPIO DE OU-
RÉM.    Logradouro: Tv Lazaro Picanço, nº 110 CEP: 68.640-000 Cidade: 
Ourém  UF: PA
ORDENADOR: FRANCISCO EDVAN DE OLIVEIRA – SECRETÁRIO DE ESTA-
DO DE TRANSPORTES, EM EXERCICIO.

Protocolo: 525797

.
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TERMO ADITIVO A CONVÊNIO
.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO DE CONVÊNIO
Nº. do Convênio: 029/2019                             Processo nº 2019/290091
Nº. do Termo: 1º                                     Data de Assinatura: 10/01/2020
Justifi cativa: O presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo ao Con-
vênio nº 029/2019 é decorrente da solicitação feita através do Ofício n° 
ASS 812/2019  emitido pela Prefeitura Municipal de Ourilândia do Norte 
(fl s. 150, proc. 2019/290091), uma vez que a liberação dos recursos en-
contra-se em atraso.  A prorrogação de prazo encontra fundamento na Lei 
nº. 8.666/93, bem como na Cláusula Quinta, item I, alínea “h”, passando 
consequentemente os documentos supra referenciados a fazer parte inte-
grante deste Instrumento.
Prazo: 120 (cento e vinte) dias      Inic. de Vig.: 10/01/2020 
T. Vig.: 08/05/2020
Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES - SETRAN, CNPJ nº. 
04.953.717/0001-09 e PREFEITURA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NOR-
TE, CNPJ nº 22.980.643/0001-81.
CEP: 68.390-000      Logradouro: Avenida das Nações, nº 415, S/N  Bairro: 
Centro Cidade: Ourilândia do Norte/PA        UF: PA         
ORDENADOR: ANTONIO DE PÁDUA DE DEUS ANDRADE – SECRETÁRIO DE 
ESTADO DE TRANSPORTES.

Protocolo: 525997
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO DE CONVÊNIO

Nº.do Convênio: 037/2019                                 Processo nº 2019/262392
Nº. do Termo: 1º                                           Data de Assinatura: 29/01/2020
Justifi cativa: O presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo ao Con-
vênio nº 037/2019 é decorrente do atraso no repasse fi nanceiro referen-
te a 2º (segunda) parcela do convênio. A prorrogação de prazo encontra 
fundamento na Lei nº. 8.666/93, bem como, no art 3º Decreto Estadual 
n° 733/2013, Cláusula Quinta, item I, alínea “h” do referido convênio, pas-
sando consequentemente os documentos supra referenciados a fazer parte 
integrante deste Instrumento.
Prazo: 90 (noventa) dias      Inic. de Vig.: 29/01/2020        
T. Vig.: 27/04/2020
Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES - SETRAN, CNPJ nº. 
04.953.717/0001-09 e PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA DO ARA-
GUAIA, CNPJ n° 01.613.338/0001-81
CEP: 68.543-000    Logradouro: Avenida JK, S/N, Bairro: Centro
Cidade: Floresta do Araguaia       UF: PA         
ORDENADOR: ANTONIO DE PÁDUA DE DEUS ANDRADE – SECRETÁRIO DE 
ESTADO DE TRANSPORTES.

Protocolo: 525973
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OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº 39 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTES, no uso de suas atribuições 
legais conferidas no parágrafo único do art. 138 da Constituição Estadual 
do Pará, de 05 de outubro de 1989 e Lei nº 5.810 de 24.01.1994;
R e s o l v e:
CONCEDER a servidora MONICA DE SOUZA RODRIGUES, Id. Funcional nº 
5094704/1, ocupante do cargo de Agente Administrativo, a Gratifi cação de 
Tempo Integral, no percentual de 50% sobre o salário base, a contar de 
01/03/2020.


